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A ComissãoPermanente de Licitação (CPL)do Muni­
cípio de Boa Vista-RR, de acordo com o Parecer Jurídico nas
folhas 120 à 124 dos autos em epígrafe, certifica que a so­
licitação constante do processo n", 013776/2020 - SEMGES,
referente a locação de 01 (um) imóvel, situado na rua: Ben­
to Brasil, n", 835/B - Centro, Boa Vista - RR,parQ atender
as necessidadesdo ConselhoTutelar dos Direitos dp Criança
e do Adolescente - Território I, em favor do senhor RUDOLF
WILTCPF:790.273.422-53; pele valor mensal de RS4.000,00
(quatro mil reais), perfazendo o valor total de RS48.000,00
(quarenta e oito mil reais) pelo período de 12 (doze) meses,
enquadra-se no Art. 24, inciso X, da Lei n", 8.666/93 e suas
alterações. .

Conforme orienta a mencionada lei, esta' situação
de Dispensa deverá ser comunicada dentro de 03 (três) dias
a senhora Secretária Municipal de Gestão Social - Interina,
para ratificação e publicação na Imprensa Oficial, no prazo
de 'OS (cincordias, cerne condição para eficácia do ato.

Boa Vista-RR, 09 de Outubro de 2020.

Artur José Lima Cavalcante Filho
.. Presidente da CPL

Aipana de Almeida Nobre Néria Gardênia Pontes Benício
Membro da CPL Membro da CPL

", Emcumprimento ao dispositivo no ert, 26.ia Lei n",
.....'66 de 21 de junho de 1993, ratifico a Dispensa de Lici­
tação objeto do Processo n", 013776/2020 - SEMGES,com
solicitação de origem da SEMGES. •

Thayssa Pereira Cardoso
Secretária Municipal de Gestão Social - Interina

SECRETARIAMUNICIPAL DE
ADMINISTRAÇÃO EGESTÃO DE PESSOAS

PREFEITURAMUNICIPALDEBOAVISTA
SECRETARIAMUNICIPALDEADMINISTRAÇÃOEGESTÃODEPESSOAS

PORTARIAN° 532/P' DE09 DEOUTUBRODE2020. ',
O Secretário Municipal de Administração e Gestão

de.Pesseos, no uso de suas atribuições legais que lhe são
conferidas através do Decreto nO16/E, publicado no DOM n?
3859;'de 06 de fevereiro de 2015, de acordo com os §§ 1° e
2°, do ort. 24, da Lei Complementar n?003, de 02 de janeiro
de'2012,

R ES O L V E:

~ Art. 1° Conceder ao servidor James Lopes de Ma­
galhães, Guarda .Civil MuniCipal, Matrícula 02236, do qua­
dro de pessoal desta Prefeitura, Readaptação Funcionai, em
atividades compatíveis com a limitação que sofreu em sua
capacidade laborativa, com fulcro na Ata de Saúde expedi­
da através dá'Junta Médica do Município de Boa Vista, pelo
prazo de 180 dias, conforme o Processo nO006244/2020/
SMST.

Art. 2° Esta Portaria entra em vigor na data de sua
publicação, revogadas as disposições em contrário.

Cientifique-se,
Publique-se,
Cumpra-se.

Boa Vista - RR,em 09 de outubro de 2020.

Paulo Roberto Bragato
Secretário Municipal de Administração

e Gestão de Pessoas

PREFEITURAMUNICIPALDEBOAVISTA
SECRETARIAMUNICIPALDEADMINISTRAÇÃQEGESTÃODEPESSOAS

'. GABINETEDO SECRETARIO

PORTARIAN° 206/2020-SMAG

O Secretário Municipal de Administração e (7e.stão
de Pessoas; no useide suas atribuições legais, de acordo
com as condições estabelecidas no Edital de Concurso Pú­
blico, n? 002/2019, para provimento de vagas, nos cargos

de nível médio, médio técnico e superior, do quadro de ser­
vidores da Prefeitura Municipal de Boa Vista-RR, publicado
no Diário Oficial do Município n° 499,9Lde':~ ,'outubro de
2019, , Ct)..:h:'j 19-L~:,) ,

RESOLVE:

Arf. 1° Determinar a~C;I~S$ifh,~Çã~\~,~QS ..c,andida,fos
abaixo relacionados, para O~~~'ORr.Pva~Qs,
constante do Edital de Homologaião do,Res.ultadoFinal do
Concurso Público, publicado no Diário Ofidal do Município
n° 5089, de 16 de março de 2020.

CARGO:ANALISTA/MÉDICOCLíNICOGERAL
ORO.CLASSIF.INSCRiÇÃO NOME CPF
2. 190 '178200004273 ITAllO DESOUZAALMEIDA 025.6?3.~22-
##

CARGO:ANAUSTA/ULTRASSONOGRAFISTA
ORO,q.ASSIF.INSCRIÇÃO NOME CPF
2. 5ó 178747023073ANIBALTAVARESSIMOESJUNIOR285.268.722-##', .

<, :

Art. 2° Esta Portária 'ent~ .ernvigor na data ,de sue
publicação, revogadas as disposições em-contrério.. ' '

- - " ~ ~--' ..
Ci'entifique-se,
Publique-se,
Cumpra-se •

Boa Vista - RR,em 13 de outubro de 2020.

Paulo Roberto Bragato
Secretário Municipal de Administração

e Gestão de Pessoas

PREFEITURAMUNICIPALD~ BOAVI~TA
SECRETARIAMUNICIPALDE_ADMINISlRAÇAOEGESTAODEPESSOAS

R~GIMEDEPREVIDEN,CIASOCIALDOSSERVIDORES
PUBLlCOSDO MUNICIPIO DEBOAVISTA- PRESSEM

PORTARIA50/2020/DAFI/GGAD/PRESSEM

A Presidente do Regime de Previdência Social dos
Servidores Públicos do Município de Boa Vista - PRESSEM,no
uso de suas atribuições legais, de acordo com o Artigo 4°,
inciso IX, da Lei Municipal n", 1.903/2018.

RESOLVE:

Art. 1o - Designar os servidores JOÃO DEODATODA
SILVA'NETO,matricula 25, Gerente da Folha de Benefícios'
.e HISEMBER'GOSORIONUN~, m~'r'Ícula.H~; Agen~!iI~uIl1~ ,
cipal 2, para Fiscais do Processo-1363Q/2020-ADIY\,objete: "
Contratasão de empresa especializada na exeeuçõe de ser­
viços de mfraestrutura d~ rede de fibrp 9pt;CQ,Ç9.rrlJi,r'lk çle,
500 Mbps, para realizar serviços de conexão física na rede
do Regime de Previdência Social dos Servidores Públicos do
Município de BoaVista - PRESSEM.A contrata§ão abranger
a instalação e a certificação da infraestrutura de fibra óptica
com fornecimento de materiais e equipamentos em regime
de comodato e garantias, nas condições e formas descritas
neste instrumento.

. .~, 'rr;-'~
• ~rt. 2° - EstaPortaria entra em vlg~~Hafà<:d,~ ~~ua

pubhcaçao. I o Pressem ';.!, f,) ....,"17 .,'ii Anal' do 9,.. o
~o a

Cientifique-se,
Publique-se, e.
Cumpra-se.

Gabinete d,a Presidente do Regim
Social dos Servidores Públicos do Município ~"'rcr"'V
PRESSEM,em 8 de outubro de 2020.

Leila Carneiro de Mello
Presidente da Previdência.Municipal-Interin~,

. PREFEITURAMUNICIPALD~ BOAVI~TA ' ,"ir
SECRETARIAMUNICIPALDi.ADMINISTRAÇAOEGESTAODEPESSOAS

REGIMEDEPREVIDENCIASOCIALDOSSERVIDORES
PÚBLICOSDO MUNiCíPIO DE,BOAVISTA- PRESSEM

'PORTARIA51/2020/DAFI/GGÃD/P~ESSEM'-

A Presidente do Regime de Pr~~içlênCià_;~O'ci~"dQS
. ' : . . .
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Servidores Públicosdo Município de Boa Vista - PR~SSEM,no
uso de suas atribuições legais, de acordo com o I:\rtigo 4°,
inciso IX, da Lei Municipal n", 1.903/2018.

RESOLVE:

Art. 10 - Designar a (o) servidoras (o) KEILA SIL-'
VA DOSREIS,matrícula 27925, Auxiliar Municipai/Auxiliar
de Serviços Diversos e HISEMBERGOSORIO NUNES, ma­
tricula 16, Agente Municipal 2, para Fiscais do Processo
12289!2020-COMPRAS,objeto: contratação de empresa es­
peCializada visando a aquisição de material permanente e
de consumo: .

Art. 2° - EstaPortaria entra em vigor na data da sua
publicação.

C.entifique~se~
Publique-se, e.

. Cumpra-se.

Gabinete da Presidente do Regime de Previdência
Social dos Servidores Públicos do Município de Boa Vista -
PRESSEM,em 8 de outubro de 2020.

Leila Carneiro de Mello
Presidente da Previdência Municipal-Interina .'.

.,.,""""".. ..••. ,,'.. ..' .. • •. • . .' ..... ,,. .••••..•••••• _._ •• _-- .. > ...

SECRETARIAMUNICIPAL DE
EDUCAÇÃO ECULTURA

PREFEITURAMUNICIPALDEBQAVISTA
SECRETARIAMUN)CIPALDEEDUÇAÇAOECULTURA

SUPERINTENDENCIADEGESTAODEPESSOAS

PORTARIAN° 183/2020-GAB/SMEC

A Secretária Municipal de Educação e Cultura Ad­
junta, no uso de suas atribuições legais conferidas através
dO.Decreton~0681/P, de 29 de maio de 2020, publicado no
D.O.M nO5141/2020, Decreto n? 039/E de 07 de março de
2017;'publicado no·D.O.MnO4359/2017 e artigo 136, da Lei
Complementar nO003, de 02 de janeiro de 2012,

RESOLVE:

, . . Art. 1° Acat.emna íntegra as orientações constantes
às folhas 44, 45 e 46 do Processode Sindicância Administra­
tiva n? 958/2017 (SMECVol.1, que é pelo arquivamento do
procedimento administrativo.

__ o Art.2° EstaPortaria entrará em vigor na data de sua
'. 1blicação, revogadas às disposições em contrário.

Publique-se, Registre-se e Dê-se ciência.

Gabinete da Secretária Municipal de Educação e
Cultura Adjunta, de Boa Vista-RR, em 28 de setembro de
2020.

Alessandra Gonçalves Corleta '
Secretária Municipal de Educaçãoe Cultura Adjunta

PREFE'ITURAMUNICIPALDEBQAVISTA
SECRETARIAMUN)CIPALDEEDUÇAÇAOECULTURA

SUPERINTENDENCIADEGESTAODEPESSOAS

RETIFICAÇÃO

REFERENTEA PORTARIAN° 124/2020-GAB/SMEC,
PUBLICADANO DIÁRIOOFICIALDOMUNiCíPIO N° 5178 DE
23 ,DE,JULHODE2020

Onde se lê:

Matrícula Servidor' Cargo Programada Reprogramar

42702 rvlaura Souza Superintendente 09/07/2020 a 05/10/2020 a
19/10/2020

Leia-se:
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Publique-se, Cientifique-se e Cumpra-se.

Gabinete da Secretária, Municipal de Edl-lcação
e Cultura Adjunta, de Boa Vista-RR, em 06 de ,outubro' de ,:
2020.

Karina Ligia Menezes Lins
Sécretária Municipal de Educaçãoe Cultu,raAdjunta

SECRETARIAMu~UCn.ÂL'DESAÚDÊ..,.
, PREFEITURAMUNICIPALDEf,K)AYISl-A:· ..

SECRETARI~MUNICIPALDESAUDE_
SUPERINTENDENCIAESPEqALDEGE$TAO
DO TRABALHOEEDUCAÇAOEMSAUDE.

PORTARIAN° 317/2020/SGTES/SMSA

O Secretário Municipal de Saúde, no uso de suas
atribuições legais que lhe são conferidas através do Decreto
nO0011/P, de 02 de janeiro de 2017, D.O.M. nO4315 de 02
de janeiro de 2017.

RESOLVE:

Art. 1° Designar a servidora LEDIANENÁTILLI BEN­
TO DA SILVA, Enfermeira, Matrícula nO952302, para res­
ponder pela Coordenação do Serviço de Controle de Infec­
ção Hospitalar do Hospital da Criança Santo Antônio

Art. 2°. EstaPortaria tem seus efeitos legais a partir
de 01 de setembro de 2020.

Art: 3° Ficam revogadas 'as dlspeslções .em 'tontrá~ .'
rio.

Cientifique-se,
Publique-se,
Cumpra-se,

Gabinete do Secretário Municip.al de .Saúde, .08 de
outubro de 2020. :. '

Cláudio Gaivão dos Santos
Sec.retárioMunicipcd de Saúde

SMSA/PMBV

PREFEITURAMUNICIPALDEBOAylSTA
SECRETARI~MUNICIPALDESAUDE_

SUPERINTENDENCIAESPEqALDEGE$TAO
DO TRABALHOEEDUCAÇAOEMSAUDE

PORTARIAN° 318/2020 SGTES/SMSA

O Secretário Municipal de Saúde, no uso de suas
atribuições legais que lhe são conferidas através-do Decreto
nO0011/P, de 02 de janeiro de 2017, D.O.M. n? 4315 de 02
de janeiro de 2017.

RESOLVE:

Cientifique-se,
Publique-se,
Cumpra-se,

. Gabinete do Secre.tário Mu'nicip'Q,
outubro de 2020.

Claudio Gaivão dos Santos
Secretário Municipal de Saúde


